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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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PORTARIA Nº 176 DE 13 DE MAIO DE 2025 
Constitui comissão processante de processo 
de responsabilização e da outras providencias 
  
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, 
prefeito municipal de Narandiba, no uso de 
suas atribuições legais, e com fundamento no 
artigo 137, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021 
  
RESOLVE:  
Art. 1º Fica instaurado o Processo 
Administrativo, com o objetivo de apurar o 
descumprimento contratual por parte da 
empresa ESPÉRIA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.701.945/0001-18, e deliberar sobre a 
responsabilização contratual do Contrato nº 
154/2024, firmado para fornecimento de 
gêneros alimentícios destinados à 
alimentação escolar da rede municipal de 
ensino. 
Art. 2º A instauração do processo se 
fundamenta nos reiterados atrasos nas 
entregas dos produtos licitados, a ausência de 
justificativas por parte da contratada mesmo 
após notificações formais expedidas pelo 
Setor de Licitações, e no parecer técnico 
emitido pela nutricionista responsável, Sra. 
Andrea M.M.R. Marinho, apontando o 
comprometimento da alimentação escolar e 
recomendando a rescisão contratual como 
medida necessária à proteção do interesse 
público. 
Art. 3º O processo de apuração de 
responsabilização ser conduzido por 
comissão constituída pelos seguintes 
servidores, conforme dispõe o art. 158 da Lei 
14.133/2021 
1º membro: Mauricio Bezerra de Souza; 
2º membro: Mozarth Magro Chaves Ribas; 
3º membro: Joyce de Araujo Silva; 

Art. 4º O Departamento Jurídico deverá dar o 
suporte necessário para condução do 
processo de responsabilização. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba, 13 de 
maio de 2025. 
 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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